
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA CIDA PEDROSA

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja encaminhada uma Indicação ao Secretário de Cultura da Cidade do
Recife,  Sr.  Ricardo Mello,  para  que  seja  realizado um edital  específico  para  produção e
montagem de exposição de artes visuais, oportunizando a criação de mostras para difusão
da  produção  artística  local.
 

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  tem  por  objetivo  solicitar  à  Mesa  Diretora,  que  seja
encaminhada uma Indicação ao Secretário de Cultura da Cidade do Recife,  o Sr.  Ricardo
Mello para a elaboração de um edital específico direcionado à produção e montagem de
exposições de artes visuais. Essa iniciativa tem como propósito oferecer oportunidades para
a criação de mostras que contribuam significativamente para a difusão da produção artística
local.

A relevância desse pleito tornou-se evidente durante a realização da Audiência Pública
intitulada "Políticas Públicas de Artes Visuais, Diálogos e Modos de Gestão," de autoria deste
mandato, que ocorreu no último dia  23 de agosto na Câmara Municipal do Recife. Nesse
evento, diversos artistas tiveram a oportunidade de expressar suas preocupações quanto às
dificuldades enfrentadas para viabilizar exposições de suas obras. Uma das questões mais
prementes  mencionadas  pelos  artistas  foi  a  carência  de  recursos  para  a  montagem das
exposições, uma vez que, em muitos casos, esses custos acabam sendo arcados diretamente
pelos próprios artistas, sendo que muitos deles não dispõem de renda significativa, tornado
a questão ainda mais problemática, ao paço que impe a plena realização de seu potencial
artístico.

Destacamos  que  as  exposições  de  arte  desempenham  um  papel  fundamental  na
interação entre artistas e o público, funcionando, de forma mais ampla, como uma ponte

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 C
id

a 
Pe

dr
os

a.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

14
45

54
82

43
/3

60
21

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 1/2



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA CIDA PEDROSA

entre novas concepções visuais e a sociedade. Além disso, as exposições representam um
espaço de encontro entre as novas propostas artísticas e o público em geral. São momentos
nos  quais  as  ideias  e  expressões  artísticas  ganham  vida,  proporcionando  ao  público  a
oportunidade de entrar em contato direto com a criatividade e a diversidade do cenário
artístico local.

Dessa maneira,  a criação de um edital  específico para a produção e montagem de
exposições de artes visuais é uma medida que proporcionaria um suporte essencial para a
concretização das exposições, permitindo que os artistas se dediquem plenamente à criação
de suas obras e ao compartilhamento de sua visão artística com a comunidade. Além disso,
tal iniciativa fortalecerá a relação entre a produção cultural e a população, enriquecendo o
ambiente artístico e promovendo a cultura local.

Portanto, considerando a importância das exposições de artes visuais como veículos de
expressão  cultural  e  o  papel  central  que  desempenham na  promoção  do  diálogo  entre
artistas  e  público,  acreditamos  que  a  criação  de  edital  específico  para  a  produção  e
montagem  de  exposições  de  artes  visuais  é  um  passo  importante  para  impulsionar  e
valorizar a cena artística local.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  23 de agosto de 2023.

CIDA PEDROSA
Vereadora - PCdoB 
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